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    Dedico a minha família, Rui e Giulliano




    Pelo incentivo e amor constantes.


  




  

    Agradeço a Dra Tãnia Ahualli pelo apoio e




    carinho dispendido
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    A escolha do tema deveu-se a curiosidade que temos de buscar sempre melhorar nossos conhecimentos do ser humano como um todo, e o crime da tortura nos remete a um passado não tão distante, quando este crime era praticado quase que sem punição alguma, da mesma forma no arrebata para o presente no qual encontramos uma legislação mais ampla e com punições severas, mas que na prática vemos não coibir de maneira tão contundente a prática do referido crime.




    Hoje vivemos num mundo que apesar de ser globalizado ainda possui grandes distorções, e com isso encontramos várias espécies de tortura, desde a física até a emocional e psicológica. Se nos primórdios poderíamos falar quase que exclusivamente em tortura física, hoje temos as torturas mentais, psicológicas e emocionais como fonte de maior angústia ao cidadão comum, mas infelizmente pouco, ou muito pouco se fala sobre este tipo de crime de tortura.




    Não pretendo esgotar o tema, mas apenas elucidá-lo através do estudo do crime da tortura em seu âmago, passando pela evolução dosDireitos Humanos Fundamentais no mundo e no Brasil, chegando a sua inclusão em nossa Carta Magna.




    Nossa Constituição Federal de 1988 consagrou em seu artigo 5º os mais os importantes direitos e garantias fundamentais do ser humano, espelhando-se em outros diplomas internacionais que anteriormente já haviam incorporado tais direitos. Destacamos que em seu inciso III encontramos nosso tema: “ninguém será submetido à tortura nem tratamento desumano ou degradante.”, contudo a lei que regulamentou esse direito só veio a ser editada em abril de 1997 (Lei 9455/97). Estudaremos como tal legislação fora criada e quais os limites e penalidades foram trazidos ao crime da prática de tortura, e se na nossa realidade houve uma diminuição dos eventos ocorridos.




    Além de estudarmos um pouco sobre como este tipo de crime reflete em nosso cotidiano, e pode nos trazer insegurança até mesmo quando não pensamos estarmos sofrendo este tipo de prática, afinal toda vez que pegamos nosso carro, ou ônibus ou metrô estamos com medo de um assalto e sequestro, não seria esta a nossa tortura moderna? Vamos tentar trazer algumas indagações nesse sentido e afinal buscarmos algumas respostas.




    O objetivo será além de contribuir para um maior conhecimento da matéria, ainda alertar para a nossa realidade atual, e mais a realidade internacional sobre o tema.




    Procurarei dar uma visão global do tema buscando desde seus primórdios até nossos dias atuais a aplicação prática do tema, incluindo questões polêmicas, sempre com diversas interpretações e trazendo a colação doutrinadores e estudiosos do direito.
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    1.1 Origem




    Na Antiguidade não existia a ideia de limitação do Poder Estatal. As leis que organizavam os Estados não atribuíam ao indivíduo direitos frente ao poder estatal.




    Mesmo em Atenas, o berço de relevante pensamento político, não se cogitava a possibilidade de ser criada uma ordem que fosse oponível ao próprio Estado, e sem nenhum respaldo legal os “direito humanos” não se sustentavam e ficavam a mercê do governante.




    Para alguns autores, a história dos Direitos Humanos começa com o balizamento do poder do Estado pela lei. Para outros, como o prof. Herkenhoff (2002), a técnica de limitar o poder não assegura, isoladamente, o respeito aos Direitos Humanos, por isso sua origem não seria exatamente neste contexto.




    A partir do século XIII é que a ideia de limitação do poder começou a surgir, quando em 1215, na Inglaterra, os bispos e barões impuseram ao Rei João Sem Terra a Magna Carta, na qual constava um legado deixado: o “habeas corpus”.




    Somente com a segunda etapa da Revolução Francesa é que se proclamam direito sociais do homem, tais como o direito a trabalho, proteção contra a indigência e direito ã instrução, inspirados nos ensinos de Robespierre e Rousseau.




    Já no século XX encontramos revoluções sociais que muito contribuíram para o Estado de Direito visto hoje, tais como a Revolução Mexicana (1917) que proclamou o direito do trabalhador, a Revolução Russa (1918) que declarou os direitos do povo, dos trabalhadores e dos explorados, e a Constituição Alemã que acrescenta os princípios da democracia social.




    Esta democracia social é que vai marcar o princípio na conceituação de diretos humanos, e surgiu em face da fragilidade dos direitos liberais anteriormente conquistados, mas que na prática não surtiam o efeito esperado.




    1.2 Tratados Internacionais




    A partir do reconhecimento dos chamados Direitos Humanos surge à necessidade de dar aplicabilidade e eficácia a estes, e com esta intenção são elaborados os Tratados internacionais.




    Antes de examinarmos estes, vamos primeiro tentar definir o que seja tratado internacional. Para Louis Henkin




    “O Termo tratado é geralmente usado para se referir aos acordos obrigatórios celebrados entre sujeitos de Direito Internacional, que são regulados pelo Direito Internacional. Além do termo ”tratado”, diversas outras denominações são usadas para se referir aos acordos internacionais. As mais comuns são Convenção, Pacto, Protocolo, Carta Convénio, como também Tratado ou Acordo Internacional. Alguns termos são usados para denotar solenidade (por exemplo, Pacto ou Carta) ou a natureza suplementar do acordo (Protocolo).”




    (Louis Henkin, apud Flávia Piovesan, International law: cases and materials, 1993, p.73)




    Mas nem sempre tratados internacionais criam e consagram regras jurídicas, por vezes são codificados costumes internacionais, e com a necessidade de se regrar a formação destes referidos tratados foi elaborada em 1969 a Convenção de Viena que regula e serve de Lei dos Tratados.




    A primeira regra apresentada foi a de que os tratados internacionais se aplicam somente aos Estados que espontaneamente aderirem a este, e não podem gerar obrigações aos Estados que com ele não consentiram, portanto são forma de expressão de consenso.




    Por vezes aos tratados permitem reservas e com isso consegue uma maior adesão de Estados estrangeiros. Esta reserva consiste numa declaração unilateral feita pelo Estado, quando da assinatura, ou ratificação, com o propósito de excluir ou modificar o efeito jurídico de certas previsões do tratado, quando de sua aplicação. Isto quer dizer que o Estado pode escolher se deve ou pode aplicar o tratado como um todo ou se deve restringir sua aplicação para melhor eficácia dentro do país.




    Sua formação é geralmente através de negociação e sua assinatura indica que o tratado é autêntico e definitivo. Contudo nem sempre esta assinatura indica a efetividade do tratado, sendo por vezes necessária a ratificação deste, sendo esta uma confirmação formal por parte do Estado.




    O mais famoso dos tratados na área de direito humanos é a Declaração Universal dos Direitos do Homem, de 10/12/1948, assinada em Paris, adotada e proclamada pela Resolução 217 A (III) que garantiu, em seu art. 30, o direito a igualdade, vedando a discriminação de qualquer forma, prevendo o direito a saúde, habitação, cuidados médicos e segurança.




    Anteriormente a esta Declaração, em abril de 1948, foi assinada a Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem que já trazia previsões muito semelhantes à Declaração Universal já referida.




    A Assembleia Geral da ONU aprovou, ainda, a Resolução 260 A (III) para a prevenção e repressão ao genocídio, e a Resolução 429 (V) que adotou a Convenção relativa ao estatuto dos refugiados.




    Já em 1966 a Resolução 2.200-A (XXI) foi adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas como “Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos”, onde foram assegurados os direitos de acesso ao judiciário, à liberdade e a proibição da tortura entre outros.




    Destaca-se também por sua importância mundial o Pacto de San José da Costa Rica assinado em 22/11/1969, e conhecido como a Convenção Americana dos Direitos Humanos, que veio a consolidar o respeito aos direitos humanos nos Estados Americanos.




    Todos os tratados trouxeram normas de caráter material, mas sem indicar competências jurisdicionais para aferir o caso concreto, porém o Pacto de San José previu órgãos competentes para conhecer de assuntos relacionados com o descumprimento dos acordos estabelecidos, que são a Comissão Interamericana de Direitos Humanos e a Corte Interamericana de Direitos Humanos.




    1.3 Do Crime de Tortura nos Direitos Humanos Internacionais




    Mesmo com a conquista histórica da abolição legal da tortura ela nunca deixou de existir por completo.




    No século passado tivemos grandes acontecimentos históricos que levaram o retorno desta prática. Foram duas grandes guerras mundiais, regimes comunistas e nazistas, só para darmos exemplos, sem contar as guerras civis em que vivem os países africanos, e como meio de refrear isso a comunidade internacional tenta criar mecanismos de proteção aos direitos humanos.




    Muito embora a Revolução Francesa não tenha sido pacífica produziu a Declaração de Direitos do Homem e do Cidadão, que em 1789 positivou os direitos humanos fundamentais naquele país, que mesmo não proibindo expressamente a tortura, trazia em seu corpo a vedação implícita.




    O primeiro grande instrumento de proteção internacional aos direitos humanos surgiu em 1864 com a Convenção de Genebra, que visava melhorar as condições dos soldados e da população civil atingida pela guerra. Esta Convenção foi assinada pelas potencias europeias.




    Mas a proteção efetiva contra a tortura e maus tratos surgiu com a Convenção de Genebra de 1929 que reuniu a Convenção de 1864 e a Convenção de Haia de 1907.




    O art. 2º desta Convenção determina que os prisioneiros devem ser tratados com humanidade, sem violência e insultos e no art. 3º encontramos que estes têm o direito de serem respeitados em sua pessoa e honra.




    Desta forma podemos observar que a proibição da prática de tortura, em nível mundial, surgiu primeiro para a proteção dos prisioneiros de guerra e das populações civis que são atingidas por esta.




    Assevera-se que a maior evolução da proteção dos direitos humanos surge com a Declaração Universal dos Direitos Humanos em 1948, em face das inúmeras atrocidades praticadas durante a segunda grande guerra mundial.




    Deste tão respeitado documento encontramos em seu inciso V que “ninguém será submetido a tortura, nem a tratamento ou castigo cruel, desumano ou degradante”.




    Com efeito, outro documento de proteção aos direitos humanitários foi a Convenção Europeia de 1950, elaborada pelo Conselho Europeu e entrando em vigor em 1953 e em 1993 já havia sido ratificada por todos os vinte e um membros do referido Conselho.
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